
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ICB - COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA 

COMUNICADO Nº 50/2024

 

ATA DE SELEÇÃO PARA INDICAÇÃO DO CANDIDATO DO PROGRAMA PARA A BOLSA
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR

(PDSE)
EDITAL Nº 26/2024

A Banca de Seleção do Programa de Bioquímica e Imunologia, no uso de suas atribuições, procedeu a seleção para
indicação dos candidatos do Programa para o EDITAL Nº 26/2024 - PROGRAMA DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO
EXTERIOR (PDSE), segundo a ordem abaixo:
 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO Nota
1 Gladstony de Oliveira Souza 96,75
2 Matheus Aragão Mo�a 95,50
3 Carlos Roberto de Almeida Júnior 91,50

 

Critérios u�lizados no processo de seleção das candidaturas:

I. Adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências previstas neste edital e no Edital 26/2024
PDSE da CAPES;
II. Qualificação do candidato com comprovação do desempenho acadêmico e potencial cien�fico para o
desenvolvimento dos estudos propostos no exterior;
III. Per�nência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade dentro do cronograma
previsto;
IV. Adequação da ins�tuição de des�no e a per�nência técnico-cien�fica do coorientador no exterior às a�vidades
que serão desenvolvidas.

 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024.

 

A Banca de Seleção, assinam:

Profa. Glória Regina Franco
Depto. de Bioquímica e Imunologia/ICB - UFMG

Prof. Dawidson Assis Gomes
Depto. de Bioquímica e Imunologia/ICB - UFMG

Profa. Ta�ani Uceli Maioli



Depto. de Nutrição/Escola de Enfermagem - UFMG
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Mara Ribeiro, Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em
18/12/2024, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Regina Franco, Professora do Magistério Superior, em
18/12/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3836892 e o código CRC
632B2220.

 

Referência: Processo nº 23072.261240/2024-16 SEI nº 3836892

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

